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Aviso n.º 7989/2002 (2.ª série) — AP.  — Plano de Porme-
nor da Área Envolvente ao Campo Infante da Câmara. — Nos
termos do artigo 74.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setem-
bro, torna-se público que em 1 de Julho de 2002, a Câmara Muni-
cipal, deliberou em reunião ordinária, mandar elaborar Plano de
Pormenor da Área Envolvente ao Campo Infante da Câmara, pro-
cedendo-se em conformidade com a legislação.

Estima-se que o prazo para a elaboração do Plano de Porme-
nor, seja de seis meses a partir da data de assinatura do contrato
de adjudicação, com a respectiva equipa de planeamento.

Participação

De acordo com o n.º 2 do artigo 77.º do referido diploma legal,
após publicação do aviso no Diário da República, irá decorrer por
um período de 45 dias, um processo de audição ao público, durante
o qual os interessados poderão proceder à formulação de suges-
tões, bem como à apresentação de informações sobre quaisquer
questões que possam ser consideradas no âmbito da elaboração do
referido plano.

Durante aquele período, os interessados poderão consultar no
Projecto Municipal de Consolidação do Sistema Urbano, na Câ-
mara Municipal de Santarém, Praça do Município, os termos de
referência que definem a elaboração do plano referido em epí-
grafe.

Os interessados deverão apresentar as suas observações, exposi-
ções ou sugestões em ofício devidamente identificado, por via postal,
ou por correio electrónico (pmcsu@cm-santarém.pt), dirigido ao
presidente da Câmara de Santarém, entregue nos serviços atrás re-
feridos, no âmbito do respectivo procedimento de elaboração do
Plano de Pormenor.

7 de Agosto de 2002. — O Presidente da Câmara, Rui Pedro de
Sousa Barreiro.

Aviso n.º 7990/2002 (2.ª série) — AP.  — Revisão do Plano
Director Municipal de Santarém. — Revisão do Plano Director Mu-
nicipal de Santarém, nos termos do conjugado do n.º 1 e n.º 2 do
artigo 74.º, e n.º 2 do artigo 94.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de
22 de Setembro, a Câmara Municipal de Santarém, deliberou em
15 de Julho de 2002, mandar rever o Plano Director Municipal, e
complementarmente em 5 de Agosto, deliberou o prazo estimado
para a elaboração — 24 meses a partir da data de assinatura do
contrato de adjudicação com a respectiva equipa de planeamen-
to — e aprovou o respectivo documento de oportunidade/funda-
mentação.

Analisadas as informações n.º 56/2002 e n.º 59/2002, sobre, res-
pectivamente, a fundamentação e revisão do Plano Director Mu-
nicipal, a Câmara deliberou, por unanimidade, concordar com os
argumentos apresentados para fundamentar a necessidade de se
proceder à revisão do Plano Director Municipal.

Participação

De acordo com o n.º 2 do artigo 77.º do referido diploma legal,
após publicação do aviso no Diário da República, irá decorrer por
um período de 60 dias, um processo de audição ao público, durante
o qual os interessados poderão proceder à formulação de suges-
tões, bem como à apresentação de informações sobre quaisquer
questões que possam ser consideradas no âmbito do respectivo
procedimento de revisão do PDM.

Durante aquele período, os interessados poderão consultar no
Projecto Municipal de Consolidação do Sistema Urbano, na Câ-
mara Municipal de Santarém, Largo do Município, o documento
que define a oportunidade/fundamentação da revisão do PDM, e
que descreve os princípios, objectivos e prazo (dois anos após a
adjudicação do contrato à equipa seleccionada, para elaborar a
revisão) a observar no processo.

Os interessados deverão apresentar as suas observações, exposi-
ções ou sugestões em impresso próprio, ou em ofício devidamente
identificado, por via postal, ou por correio electrónico (pmcsu@cm-
-santarém.pt), dirigido ao presidente da Câmara de Santarém, en-
tregue nos serviços atrás referidos, no âmbito do respectivo pro-
cedimento de elaboração da revisão do Plano Director Municipal
de Santarém.

O presente aviso será fixado nos lugares públicos do costume.

7 de Agosto de 2002. — O Presidente da Câmara, Rui Pedro de
Sousa Barreiro.

Aviso n.º 7991/2002 (2.ª série) — AP.  — Plano de Urbani-
zação da Zona Envolvente à Variante à EN 114 — S. Pedro/Por-
tela das Padeiras. — A Câmara Municipal de Santarém deliberou,
na sua reunião de 30 de Agosto de 2001, mandar proceder à ela-
boração do Plano de Urbanização da Zona Envolvente à Variante
à EN 114 — São Pedro/Portela das Padeiras.

De acordo com o n.º 2 do artigo 77.º do Decreto-Lei n.º 380/
99, de 22 de Setembro, aviso que, durante 30 dias, aceitam-se su-
gestões, bem como a apresentação de informações sobre quaisquer
questões que possam ser consideradas no âmbito do respectivo
procedimento de elaboração.

8 de Agosto de 2002. — O Vice-Presidente da Câmara, Manuel
Afonso.

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO TIRSO

Aviso n.º 7992/2002 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos
efeitos torna-se público que esta Câmara Municipal, por despa-
chos do seu presidente, celebrou, por urgente conveniência de ser-
viço, os seguintes contratos de trabalho a termo certo:

Fernando Jorge Gomes Borges — auxiliar de serviços gerais
(índice 135), com início em 8 de Julho de 2002 e duração de
um ano.

José Alberto Ferreira Ascenção — cantoneiro de limpeza (índi-
ce 155), com início em 8 de Julho de 2002 e duração de um
ano.

Carlos Alberto Moreira da Costa e Jacinto Azevedo Vieira — co-
veiros (índice 150), com início em 24 de Julho de 2002 e dura-
ção de um ano.

31 de Julho de 2002. — O Presidente da Câmara, António Al-
berto Castro Fernandes.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

Rectificação n.º 866/2002 — AP.  — Quadro de pessoal. — No
Diário da República, 2.ª série, n.º 176, de 1 de Agosto de 2002,
foi publicado com inexactidão o aviso da Câmara Municipal de
São Pedro do Sul n.º 6943/2002. Assim onde se lê «... na sessão
ordinária realizada em 28 de Julho 2002, ...» deve ler-se «... na
sessão ordinária realizada em 28 de Junho de 2002, ...»

5 de Agosto de 2002. — O Presidente da Câmara, António Car-
los Figueiredo.

CÂMARA MUNICIPAL DO SARDOAL

Aviso n.º 7993/2002 (2.ª série) — AP.  — Em cumprimento
do disposto no artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de
Dezembro, aplicado à administração local por força do Decreto-
-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna-se público que esta Câ-
mara Municipal celebrou contrato a termo certo com os seguintes
indivíduos:

Aida Maria Orvalho Alves Esperto — assistente administrativo, com
início a 3 de Junho 2002, termo 2 de Dezembro de 2002.

Alzira Grossinho Leitão Reis — auxiliar administrativo, com iní-
cio a 1 de Março de 2001, termo a 31 de Agosto de 2002.

Andreia Daniela Chambel Saraiva — auxiliar administrativo, com
início a 1 de Março de 2001, termo a 31 de Agosto de 2002.

António Jorge Reis Esperto — electricista manutenção equipamen-
tos, com início a 3 de Junho 2002, termo 2 de Dezembro de
2002.

Arnaldina Maria Neto Vicente — auxiliar de serviços gerais, com
início a 9 de Abril de 2001, termo a 8 de Outubro de 2002.

Carla Sofia da Silva Luís — assistente administrativo, com início
a 3 de Abril de 2000 e termo a 2 de Abril de 2002.

Carla Patrícia Costa Duarte — bilheteiro, com início a 21 de Ju-
nho 2002, termo 20 de Setembro de 2002.

Cláudia Cristina Fernandes Batista — auxiliar de serviços gerais,
com início a 21 de Junho 2002, termo 20 de Setembro de 2002.

Cláudia Dores Reis Costa — técnico de recursos humanos, estag.,
com início a 16 de Abril 2002, termo 15 de Outubro de 2002.

Gabriela Maria Lobato — auxiliar de serviços gerais, com início a
14 de Junho de 2000 e termo a 13 de Junho de 2002.

Gracinda Maria Frade Rodrigues — cozinheiro, com início a 4 de
Fevereiro de 2002, termo 3 de Agosto de 2002.


